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CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 006/2017 

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS 

 
 

Questionamento 1: 

 Item 6.3. do Edital   

Contrato de financiamento adentrado por projeto de concessão rodoviária sob controle 

de um único membro do consórcio licitante atende como comprovante ao inciso VI da 

cláusula 6.3 do edital? Caso contrário, qual o formato do atestado para atender este 

mesmo item? 

Resposta: Sim, desde que atenda as exigências constantes do item VI do item 6.3, e 

dos itens 6.3.5, 6.3.5.1., 6.3.5.2., 6.3.5.3. e 6.3.5.4. do edital. 

 

 

Questionamento 2: 

 Item 6.5. do Edital   

É necessário a empresa LICITANTE ser registrada no CREA? 

Resposta: Não. Conforme itens 6.5., 6.5.1. e 6.5.2 é necessário o registro no CREA 

apenas dos responsáveis técnicos. 
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Questionamento 3: 

 Item 6.5. do Edital   

Caso a empresa não tenha em seu quadro de funcionários um profissional detentor de 

atestado e CAT, o atendimento do item 6.5.2.2 pode ser feita SOMENTE através de 

declaração citada no item 6.5.2.2.6? 

Resposta: Sim, desde que sejam apresentados os respectivos registro e atestados 

referentes a este responsável técnico, exigidos nos itens 6.5.1 e 6.5.2 do edital. 

 

 

Questionamento 4: 

 Item 6.3. do Edital   

Para atendimento do item 6.3 inciso I e item 6.3.1, podemos apresentar balanço, DRE, 

recibo do SPED Contábil (ECD-Escritura Contábil Digital), livro de abertura e 

encerramento? 

Resposta: Sim. 

 


